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INDICAÇÃO  Nº  1312,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a tomada de providências visando à construção ou instalação de cobertura para a quadra de esportes da Escola Estadual “Maurício Montecchi”, no Município de Pitangueiras.

JUSTIFICATIVA

Tratando da educação, determina a Constituição paulista que “nos três níveis de ensino será estimulada a prática de esportes individuais e coletivos, como complemento à formação integral do indivíduo”. (artigo 245, “caput”)

Invoca-se referido comando constitucional tendo em mente uma justíssima reivindicação de munícipes de Pitangueiras: a construção de cobertura para a quadra de esportes da Escola Estadual “Maurício Montecchi”. 

Para que os estudantes daquele estabelecimento de ensino possam fazer melhor e mais constante uso da quadra de esportes ali existente, mostra-se indispensável que seja providenciada a construção ou instalação de cobertura para a mesma.  

Trata-se de medida de efetivação simples e pouco onerosa, e que muito beneficiará a comunidade escolar.

Evidencia-se, assim, a relevância da medida sugerida, a justificar o encaminhamento desta indicação ao Sr. Governador do Estado.

Sala de Sessões, em 27/08/2003

a) BALEIA ROSSI

sma/
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